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Câmara Municipal de Nova Redenção 

Estado da Bahia 
CNPJ: 16.245.367/0001-05

ATA DE REGISTRO PREÇOS 027-2025

A CÂfHARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, com sede Praça João Durval Carneiro, n» 46 - 
Centro, Nova Redenção/Ba, CEP: 46.835-000, inscrito no CNPJ sob n.® 16,245.367/0001-05, neste 
ato reoresentado oelo Chefe do Poder Leoislativo o Sr. Jardel Machado da Silva, brasileiro, aoente 
político, com endereço residencial à Avenida Antonio Ribeiro, n** 65, Centro, Nòva Redenção - Ba - 
CEP n° 46.835-000, inscrito no CPF n® 034.767.985-42. portador da cédula de identidade n® 
11.283.350-00. e a empresa MARCOS TELES MARQUES DE UMA. pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ n® 01.223.733/0001-58, com endereço comerdal Avenida Antonio José 
Ribeiro, n® 20. Centro. Nova Redenção - Ba. CEP - 46.8354)00. representado neste alo pelo Sr. 
Marcos Teles Maroues de Uma. brasileiro, oortadar da cédula de identidade n® 3976597. emitido 
pelo SSP/BA, inscrito no CPF sob o n® 348.769.525-15, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 002/2025. processo 
etoministrativo n.® 0020610/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às rxxmas constantes na Lei n® 
14.133. de 1® de abril de 2021. no Decreto n.® 11.462. de 31 de marco de 2025. e em conformidade 
com as disposições a seguir

1. DO OBJETO
A presente Ata tem por obgeto registro de preço para contratação de empresa espedaBzada no 
fomfidmento de combustível tipo gasolina oomum automotiva, na ddade de Nova Redenção - Ba, 
oara atmtder as necessidades da Câmara Munidoal de Nova Redenção- Bahia. Tioo - menor preco 
por lote, especfficados nos lotes do Termo de Referência, anexo II do edita! de Licitação n® 002/2025, 
que é parte integrante desta Ata. assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
índependentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O oreco reoistrado. as ^nedficacões do obieto. as Quantidades mínimas e máximas de cada 
item.fomecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

LOTE01

ITEM PRODUTO
...... . “•»<. • . .. •'

uwà flUMÍT. imrca VALOR VALOR . 
-lóíAL '

1

GASOLINA COMUM AUTOMOTIVA MICRO 
FILTRADA CONSTITUÍDA DE GASOLINA A E 
ÁLCOOL ETlUCO ANIDRO COMBUSTÍVEL, NAS 
PROPORÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E OUE ATENDA AO 
REGULAMENTO/TÉCNICO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE 
RFIRÓLEO.

UTRO 18.500
PETRO 
BAKA

í______

R$5,796 m 107.226,00

'R$1O7J226.OO
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3 ÓRCAO GERENCIADORE PARTICIRANTE

3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de administração.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

S. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 A validade da Aía de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

ò. i.i o vu>Kj*a(O'decorrefiíe da ata de regisiro de preços terá sua vigência esiaLieieciua no próprio- 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. quando 
ultrapassar
5.1.2 Na formafcação do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será fonnatizada pelo órgão ou peta 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábH. conforme o art. 95 da Lei n” 14.133, de 
2021.
5.2.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.
6. alteraçAo ou atualizaçAo dos preços registrados

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prindpe ou em decorrência de fatos
imnr*»yíçiy<^ íxi de con.çeo».tên.cias ‘ncaiojiáveis nue inwiabiGz^ a eveojçáo ria ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniênoa de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.
• No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;
* No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
UUIIUciÚlÇiíu.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7 1 Níi (Ift n proçtj ciipenor «q p^,çfí nretícado nn rnorcarin pnr mnti.vn
supsrvcniântG, o órgão ou ontidadc gsrenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

7,1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados peto mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
ciurHiHiãuaòVõS.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de dassificação. para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os lidtantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7 ■’ 7 Ço ".3$. *». Arr.p.c c*.” «.".♦•'•.«de.
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
uurivenieiiuia e a upununtuaue ue uiúgenaarern neguuaçáo curri visias a aiieraçau 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133. de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
podercumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
oerendadnr a alteração rio nreco renislrado mediante comorovacâo de fato sunerveniente oiie 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições iniaalmente pactuadas.

I í‘íâu i'iipuiêáe uc i*iãO CúiTipíúVâÇâO üã éXÍSíèiICÍã úé laíü Supe<'v6riiêi1íe qüé iíivíâüiiíZe u pieçu 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n® 14.133. de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
çnntrgtaçân rnaiç vantaiosa

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gererrciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, 
de 2021.

B. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
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8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1 Descumpriras condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
peta Administração sem justificativa razoável:

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto 
n® 11.462. de 2025; ou

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

• Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos indsos llf ou IV do caput do art 156 da Lei n® 
f VCI9M.O MUIWÕMw Cl^tMQMO OV *• (CJK^ UlUw' GMrM V<M«CI VO Oiã*

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir peta manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora. garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderáoonvDcar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.

w.T• V'òwticciurTtwti*m' rcgisVcdos podcró'CiC*'* rcwitZwdo pCiO gcrcnctCdCT. Cmí MCtcrtTíiMuíJa
ata de registro de preços, total ou pardalmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadase justificadas:

8.4.1 Por razão de interesse público:

8,4.? 4 çH^ido do fnm.ecedor. decn»j^e de caso fixh.íito fKi hxça maiqr qu

8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26. § 3® e 27, § 4®, ambos do Decreto n® 
11.462, de 2025.

9. DAS PENALfDADES
9.1 O descumprimenlo da Ala do Registro do Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edílal.
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva rx> registro de preços 
que. convocados, nào honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penafidades decorrentes do descumprimenlo 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc, XtV, do Decreto n® 11.462, de 2025), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo rágão participante a aplicação da penalidade (art. 8®. 
inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2025).

10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
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obrigações da Administração e do fcwpeçedpr reoistrado. penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL

10, 2No casó de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
0 órgão oú a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).

Nova Rèdençâo-Bá, 17 de outubro de 2025.

MARCOS
Marcos Teles Marques de Lima

GKh sob on“348.Zby.&25-15
Empresa Detentora da Ata

bcPF n.34 767.9R5-42
Presidente da Camara Municipal


